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O Conselho Federal de Medicina (CFM) aprovou a Resolucao n? 2.448/25, com o objetivo de tornar
mais claros os critérios para a realizacao das glosas de procedimentos médicos. A nova norma,
publicada no Diario Oficial da Unido no ultimo dia 4, revoga a Resolucdo n? 1.614/01, que
regulamentava a auditoria médica até entdo.

A resolucdo estabelece que procedimentos pré-autorizados e efetivamente realizados ndo poderado
ser glosados, reforcando a responsabilidade dos diretores técnicos dos estabelecimentos de saude
e das operadoras de planos. A medida busca reduzir o nimero de glosas injustificadas e aprimorar
a transparéncia nas relacdes entre médicos, instituicdes e operadoras.

A norma reafirma que a auditoria médica é um ato privativo do médico, que deve se basear na
ciéncia, nas diretrizes clinicas e nos protocolos terapéuticos, sempre respeitando a autonomia
profissional e priorizando o beneficio ao paciente. Em casos de divergéncia entre o médico
assistente e o auditor, serd obrigatéria a realizacdo de exame presencial, sendo vedada a auditoria
remota. Além disso, as divergéncias deverao ser fundamentadas a partir da histéria clinica do
paciente, nao podendo se basear apenas em exames complementares.

OPME e programas de acreditacao

O texto determina que os programas de acreditacao das operadoras nao substituem a auditoria
médica e nao podem ser usados para interferir na conduta assistencial. Esses programas também
nao podem servir de base para glosas, negativas de cobertura ou contestacao de honorarios,
didrias e taxas hospitalares, nem para a recusa de materiais, medicamentos, érteses, préteses e
materiais especiais (OPME).

A nova regulamentacdo também veda a atuacao de funcdes paralelas que vinham sendo utilizadas
por operadoras, como “pareceristas” ou “consultores especializados”, reafirmando que somente
médicos auditores podem exercer essa atividade.

Direitos e deveres

A Resolucdo CFM n? 2.448/25 define os direitos e deveres do médico auditor. Ele tem direito de
solicitar esclarecimentos ao médico assistente, acessar in loco a documentacao necesséria e
examinar o paciente. Em contrapartida, deve agir com ética, comunicar irregularidades e
inconsisténcias, e relatar indicios de infracdes éticas a direcao técnica da instituicao.

A norma também reforca limites a atuacdo do auditor, que nao pode interferir na conduta
terapéutica indicada pelo médico assistente nem impor técnicas ou materiais diferentes quando a
indicacdo estiver de acordo com as diretrizes clinicas e as coberturas previstas pela Agéncia
Nacional de Saude Suplementar (ANS) ou pelo Sistema Unico de Saude (SUS).

Fica igualmente vedado ao auditor realizar apreciacdes na presenca do paciente, transferir
competéncias, revelar informacdes confidenciais ou glosar procedimentos previamente autorizados
e comprovadamente realizados. Essas medidas buscam garantir maior seguranca para o médico e
0 paciente.

Responsabilidade dos diretores técnicos

A nova norma também altera a Resolucdo CFM n? 2.147/16, que trata das atribuicées dos diretores
técnicos, clinicos e chefias de servico. A partir de agora, os diretores poderdo ser responsabilizados
em casos de glosas indevidas ou desrespeito a protocolos clinicos e diretrizes baseadas em
evidéncias cientificas, além de situacdes que comprometam a autonomia médica.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2001/1614

Legismap Roncarati
AMB | Resolucao muda regulamentacéo da auditoria médica

Fonte: AMB, em 07.11.2025.

2/2


https://amb.org.br/
http://www.tcpdf.org

